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empresarial, que detenham competências concorrentes 
com as agora transferidas para os municípios, devem ser 
adaptados em conformidade com o disposto no presente 
decreto -lei, no prazo máximo de 180 dias a contar do início 
de vigência do mesmo.

Artigo 8.º
Disposição transitória

Consideram -se feitas aos municípios as referências 
constantes de outros diplomas legais relativas às compe-
tências objeto do presente decreto -lei.

Artigo 9.º
Produção de efeitos

1 — O presente decreto -lei produz efeitos no dia 1 de 
janeiro de 2019, sem prejuízo da sua concretização gradual 
nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 50/2018, de 20 
de agosto, e do disposto no número seguinte.

2 — Relativamente ao ano de 2019, os municípios e as 
entidades intermunicipais que não pretendam exercer as 
competências previstas no presente decreto -lei comunicam 
esse facto à Direção -Geral das Autarquias Locais, após pré-
via deliberação dos seus órgãos deliberativos, até 60 dias 
corridos após entrada em vigor do presente decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
setembro de 2018. — António Luís Santos da Costa — 
António Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes — 
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita — Manuel de 
Herédia Caldeira Cabral.

Promulgado em 7 de novembro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 12 de novembro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111813156 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 304/2018

de 27 de novembro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
AIBA — Associação dos Industriais de Bolachas e Afins e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimen-
tação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (pessoal fabril, 
de apoio e manutenção).

As alterações do contrato coletivo entre a AIBA — Asso-
ciação dos Industriais de Bolachas e Afins e a FESAHT —
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (pessoal fabril, 
de apoio e manutenção), publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego (BTE), n.º 40, de 29 de outubro de 2018, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
no território nacional se dediquem ao fabrico industrial 
de bolachas e de outros produtos alimentares a partir de 

farinhas e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros re-
presentados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alte-
rações do contrato coletivo às relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores não representados pelas 
associações outorgantes que na respetiva área e âmbito 
exerçam a mesma atividade.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, nomeadamente a identidade ou se-
melhança económica e social das situações previstas no 
âmbito da convenção com as que se pretende abranger com 
a extensão, foi efetuado o estudo de avaliação dos indica-
dores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução 
do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de 
junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório Único/
Quadros de Pessoal de 2016 estão direta e indiretamente 
abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho, excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, 
141 trabalhadores a tempo completo por conta de outrem 
(TCO), dos quais 35 % são homens e 65 % são mulheres. 
De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que 
para 90 TCO (64 % do total) as remunerações devidas 
são iguais ou superiores às remunerações convencionais 
enquanto para 51 TCO (36 % do total) as remunerações 
são inferiores às convencionais, dos quais 13,7 % são ho-
mens e 86,3 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um 
acréscimo de 0,4 % na massa salarial do total dos trabalha-
dores e de 1,5 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo 
indica um impacto reduzido no leque salarial e uma ligeira 
diminuição das desigualdades entre 2017 e 2018.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho e do estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi 
tido em conta a data do depósito da convenção e o termo do 
prazo para emissão da portaria de extensão, com produção 
de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 44, de 29 de outubro de 2018, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão das alte-
rações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
As alterações do contrato coletivo entre a AIBA — Asso-

ciação dos Industriais de Bolachas e Afins e a FESAHT —
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 



5418  Diário da República, 1.ª série — N.º 228 — 27 de novembro de 2018 

Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (pessoal fabril, de 
apoio e manutenção), publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 40, de 29 de outubro de 2018, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem ao fabrico industrial de bolachas e de outros 
produtos alimentares a partir de farinhas, e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial prevista na convenção produz 

efeitos a partir de 1 de dezembro de 2018.
O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-

dal Cabrita, em 23 de novembro de 2018.
111849607 

 MAR

Portaria n.º 305/2018
de 27 de novembro

A Portaria n.º 50/2016, de 23 de março, aprovou o 
Regulamento do Regime de Apoio ao Desenvolvimento 
Sustentável da Aquicultura, nos Domínios da Inovação, 
do Aconselhamento e dos Investimentos Produtivos, no 
quadro do Programa Operacional Mar 2020, ao abrigo 
da Prioridade da União Europeia estabelecida no n.º 2 
do artigo 6.º do Regulamento (UE) n.º 508/2014 do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, 
relativo ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e 
das Pescas.

O artigo 7.º do citado regulamento, aprovado pela Por-
taria n.º 50/2016, estabelece nas alíneas e) e f) do respetivo 
n.º 2, condições de elegibilidade dos beneficiários em linha 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 2, do Regulamento (UE) 
n.º 508/2014.

Entretanto, no decurso da implementação da medida 
de apoio em questão foram suscitadas dúvidas quanto ao 
universo de beneficiários aos quais se aplicam aquelas 
condições de elegibilidade, pelo que se impõe clarificar 
o seu verdadeiro alcance e garantir que não são impostos 
indevidamente pré -requisitos de acesso aos apoios.

Importa, pois, introduzir alguns ajustamentos de ordem 
formal ao Regulamento do Regime de Apoio aprovado 

pela Portaria n.º 50/2016, no sentido de assegurar uma 
correspondência mais direta entre o n.º 2 do respetivo 
artigo 7.º e o n.º 2 do artigo 46.º do Regulamento (UE) 
n.º 508/2014.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
na redação em vigor, no uso das competências delegadas 
através do Despacho n.º 3762/2017, de 26 de abril de 2017, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Pescas, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio ao Desenvolvi-

mento Sustentável da Aquicultura, nos Domínios da Inovação, 
do Aconselhamento e dos Investimentos Produtivos, aprovado 
pela Portaria n.º 50/2016, de 23 de março, alterado pela Portaria 
n.º 214/2016, de 4 de agosto.

É alterado o artigo 7.º do Regulamento do Regime de 
Apoio ao Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura, nos 
Domínios da Inovação, do Aconselhamento e dos Inves-
timentos Produtivos, aprovado pela Portaria n.º 50/2016, 
de 23 de março, posteriormente alterado pela Portaria 
n.º 214/2016, de 4 de agosto, que passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 7.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) Sendo empresas aquícolas em início de atividade 

e propondo -se realizar investimentos produtivos:

i) Demonstrem, mediante relatório de comercializa-
ção independente, a existência de boas perspetivas de 
mercado sustentáveis para o produto;

ii) Apresentem plano empresarial e, quando o inves-
timento seja superior a € 50 000, um estudo de viabili-
dade, incluindo uma avaliação ambiental da operação.

f) [Revogado.]»

Artigo 2.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem à data da entrada 
em vigor da Portaria n.º 50/2016, de 23 de março.

O Secretário de Estado das Pescas, José Apolinário 
Nunes Portada, em 23 de novembro de 2018.

111850668 


